
Fluxograma de pagamento de serviços

Ler a Resolução n° 026/2017 - CONSAD 
(Estabelece valores para pagamento de serviços) 
e Instrução Normativa N° 11 de 21 de dezembro 

de 2017.

É recomendado prospectar com a Direção Geral 
e/ou Direção Administrativa a disponibilidade de 
recurso, mesmo que os recursos sejam oriundos 

de Projetos e Programas Institucionais.

Encaminhar e-mail para o palestrante solicitando 
cópias digitais dos seguintes documentos: 

currículo lattes ou similar, diploma, RG, CPF, 
carteira de trabalho, endereço completo 

(comprovante de residência), contatos (e-mails, 
telefone), PIS, título de eleitor, dados bancário. 

(Modelo etapa 1)

Materializar Processo Digital no SGPe com as seguintes 
informações:

______________________

Assunto: 510 – Empenho

Interessado: Nome do solicitante

Detalhamento do Assunto: Solicitação de empenho de 
pagamento de prestação de serviços de xxxxxxxx.

Para concluir o cadastro deve ser incluído os seguintes 
itens na aba “peças”:

_______________________

1) Comunicação Interna à Direção Geral requerendo o empenho 
de pagamento do serviço contendo os detalhes e as motivações 
da demanda (Modelo etapa 2).

2)  Caso o processo fazer parte de Programa ou Projeto vinculado 
a expertise de alguma direção assistente; o processo deve ter um 
“de acordo” da respectiva direção assistente.

3) Cópias dos documentos digitais do prestador de serviço. 

O solicitante deve encaminhar via SGPe o 
processo para a Direção Geral solicitando as 

demais providências.

Após a realização da palestra, o palestrante ou 
seu preposto deverá se dirigir-se a prefeitura de 

Balneário Camboriú para providenciar a Nota 
Fiscal Avulsa. O destinatário da nota deve ser a 

Fundação Universidade do Estado de Santa 
Catarina – UDESC, inscrita no CNPJ n°

83.891.283/0001-36, Av. Madre Benvenuta, 2007 
- Itacorubi - Florianópolis – SC, CEP: 88.035-001. 

Atenção: As Notas Fiscais de Prestação de 
Serviços deverão ser emitidas após a realização 
do serviço e entregue até o 20º dia do mês de 

emissão na Coordenação de Finanças e Contas. 
Os serviços concluídos após o dia 20 do mês 
deverão ter sua a Nota Fiscal emitida no mês 

subsequente. 

O solicitante ou o palestrante devem encaminhar 
a lista de presença, nota fiscal e comprovante de 
pagamento da guia de recolhimento de ISS para a 

Coordenação de Finanças  
(daiany.bettoni@udesc.br) de modo que ela 

possa desencadear o pagamento

(Modelo etapa 3 | Modelo etapa 4).

http://www.secon.udesc.br/consad/resol/2017/026-2017-csd.pdf
https://www.udesc.br/arquivos/udesc/id_cpmenu/6533/11_17___aquisi__es_e_presta__o_de_servi_os_de_terceiros_15138789314622_6533.pdf
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Modelo_etapa_01_15688140922463_1936.docx
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Modelo_etapa_02_15688140977635_1936.docx
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Modelo_etapa_03_15688141022209_1936.docx
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Modelo_etapa_04_15688141074947_1936.docx

